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PORTARTA No 073/2021 DE 03 DE MARçO D82021

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o

Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuiçÕes legais e regimentais, conferidas pela

Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO inciso XVlll do Artigo 50 e Artigo 58 do Regimento Interno

do Coren/PR;

CONSIDERANDO deliberação na 345a Reunião Ordinária de Diretoria, em 19

de fevereiro de 2021, baixam as seguintes determinações:

Art.lo Designar os membros abaixo para compor a Comissão de Urgêncía e

Emergência no âmbito do Coren/PR:

Eduardo José Truppel- Conselheiro e Coordenador;

Márcio Roberto Muniz - Colaborador;

Daniele Sukoski - Colaboradora;

Maria de Lourdes Lopes - Colaboradora;

Fernanda Asato - Colaboradora;

Aft.24 Essa Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

AÉ. 30 Dê ciência e cumpra-se

Curitiba, 03 de março de 2021
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